
 

 

Ata nº. 3201 (Três mil duzentas e uma) da Câmara Municipal de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, em sua décima sétima legislatura 

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Jandaia do Sul, em sua sede à Avenida Anunciato 

Sonni, 2945, às 19h30min, houve a presença de todos os Vereadores. O Senhor Presidente convidou 

Vereador Welton Pinheiro para fazer uma oração. Tendo a Ata da Sessão anterior nº 3200 datada de 

08/04/2024, ficado à disposição dos Senhores Vereadores antes da Sessão, colocou a mesma em discussão, 

logo em seguida o Senhor Presidente colocou a mesma em votação que foi aprovada por unanimidade de 

votos. EXPEDIENTE: LEITURA DOS PROJETOS DE LEIS: Projeto de Lei nº 34/2024 de autoria do 

Executivo Municipal que tem por súmula: DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE REVISÃO 

REMUNERATÓRIA RETROATIVA COM BASE NA ATUALIZAÇÃO DOS ANEXOS XII E XIII 

(TABELAS DE CLASSES E NÍVEIS), DO QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO, PARA OS 

CARGOS DE PROFESSOR E EDUCADOR INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de 

Lei nº 09/2024 de autoria do Vereador Adenilson de Oliveira Vicente que tem por súmula: Dispõe sobre a 

publicação dos processos de solicitação de poda, corte, remoção e replantio de árvores e respectivos laudos, 

no site oficial da Prefeitura do Município de Jandaia do Sul. LEITURA DOS REQUERIMENTOS: 

Requerimento nº 21/2024 apresentado pelo Vereador ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE 

solicitando ao Senhor Prefeito que realize a limpeza e manutenção do espaço localizado às margens da 

ferrovia, no perímetro urbano do nosso município. Senhor Prefeito, em especial o trecho que está contíguo 

ao campo da Associação da Prefeitura, a vegetação está altíssima sendo que moradores próximos do local 

denunciam que até pessoas mal intencionadas ali se escondem, sendo necessária a imediata limpeza do 

local. Solicito, portanto, que determine a capina e limpeza o mais rápido possível visando trazer segurança 

aos munícipes envolvidos. Requerimento nº 11/2024 apresentado pelo Vereador CLAUDIO ROBERTO 

TÁPARO solicitando ao Senhor LUIZ CARLOS JACOVASSI, Gerente Regional da Sanepar em 

Apucarana, informações acerca do que passa a expor. Recentemente a Sanepar divulgou aos munícipes de 

nossa cidade cujos imóveis ainda não estão conectados, a autorização para que os mesmos fizessem a 

ligação de seus imóveis à rede de esgoto recentemente instalada. Informou ainda que, independentemente 

de efetivada essa ligação, as tarifas já começam a serem lançadas e cobradas. Ocorre que temos sido 

procurados por esses cidadãos, relatando que não existe nenhum tipo de ponto de acesso a essa rede e os 

mesmos desconhecem até mesmo onde se encontram, sendo necessário que se realize uma ampla escavação 

para a localização da mesma. Solicitam que informem tecnicamente como se dará essa ligação. 

Requerimento nº 09/2024 apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO BOSIO solicitando ao Prefeito 

Municipal para respeitosamente apresentar uma proposta para a realização da pintura e identificação visual 

de todos os Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIS) e Escolas Municipais de Jandaia do Sul. A 

pintura e identificação visual desses importantes espaços educacionais têm o objetivo de revitalizar o 

ambiente, tornando-o mais acolhedor e agradável para as crianças, professores e funcionários. Além disso, 

a identificação visual adequada contribuirá para a localização facilitada dessas instituições, promovendo a 

segurança e organização em nossa cidade. Acreditamos que essa iniciativa não apenas beneficiará 

diretamente os usuários das escolas e CMEIS, mas também fortalecerá o senso de pertencimento à 

comunidade e o orgulho pela cidade de Jandaia do Sul. Diante do exposto, solicitamos a análise e 

consideração desta proposta, visando a implementação das melhorias mencionadas nos CMEIS e Escolas 

Municipais. Estamos à disposição para colaborar no que for necessário para tornar essa iniciativa uma 

realidade. Requerimento nº 10/2024 apresentado pelo Vereador JOÃO PAULO BOSIO solicitando ao 

SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA Departamento Regional do Paraná, para formalizar a nossa 

solicitação para que o município seja contemplado com a unidade móvel do Programa Cuide-se +, 

oferecido pelo SESI-PR. Conforme dados do Instituto Nacional de Câncer (INCA), anualmente mais de 8 

milhões de pessoas são vítimas do câncer. Reconhecendo a gravidade desta situação e visando contribuir 

com a prevenção e conscientização quanto ao diagnóstico precoce da doença, buscamos a oportunidade de 

receber a unidade móvel do Programa Cuide-se + em nossa localidade. O Cuide-se + oferece serviços de 

prevenção e educação que podem aumentar as chances de cura em até 95%, além de contribuir para a 

diminuição do número de afastamentos das atividades profissionais decorrentes da doença. As unidades 

móveis contam com equipamentos de última geração e uma equipe especializada que realiza exames 

preventivos para câncer de mama, próstata, pele e colo do útero. Atualmente, o Cuide-se + possui duas 

unidades móveis em circulação pelo estado, atendendo empresas e indústrias paranaenses com excelência 

e obtendo um índice de satisfação de 100% em quase 300 empresas atendidas. A estrutura das unidades 



 

 

conta com salas de exames, sala de mamografia e equipe técnica preparada para oferecer atendimento e 

orientação personalizados. Diante da relevância deste programa para a nossa comunidade, solicitamos a 

gentileza de considerar a inclusão do nosso município na rota das unidades móveis do Programa Cuide-se 

+. Requerimento apresentado por TODOS OS VEREADORES solicitando o envio de MOÇÃO DE 

APLAUSOS aos seguintes cidadãos pertencentes a corporação da Polícia Militar: 2° COMPANHIA DA 

POLÍCIA MILITAR DE JANDAIA DO SUL, Cb. QPMG1 LUIZ PONTALTI FURMANOWICZ, 

Sd. QPMG1 ALAN CARLOS DE OLIVEIRA. Nossa homenagem pelo excelente trabalho que 

desempenharam quando estavam realizando uma operação que culminou na apreensão de grande 

quantidade de drogas na cidade de Jandaia do Sul, resultando na prisão de dois indivíduos.  Durante as 

diligências os policiais observaram dois veículos passando pela cidade de Bom Sucesso em direção a 

Jandaia do Sul de maneira que levantou suspeição e realizaram a abordagem dos dois automóveis na 

rodovia BR 369, com o apoio da Radiopatrulha de Jandaia do Sul. Foram encontrados cerca de 272 quilos 

de substância análoga à maconha, 3068 unidades de cigarros de maconha industrializados, bem como 

algumas unidades de anabolizantes, os condutores dos dois veículos foram identificados, sendo dado voz 

de prisão a ambos pelos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico. Esse é nosso 

reconhecimento pela bravura dos policiais militares e ao belo trabalho realizado e parabenizamos por 

estarem sempre defendendo a sociedade, por isso nossa homenagem. Requerimento nº 24/2024 

apresentado pelo Vereador BRUNO FERNANDO CAVASSANI solicitando ao Prefeito Municipal a 

limpeza e roçagem dos matos nos terrenos localizados na rua Presidente Castelo Branco, nas proximidades 

do número 283. Justificativa: A falta de manutenção adequada desses terrenos tem causado preocupação e 

desconforto aos moradores da região, além de representar um potencial foco de proliferação de insetos e 

animais peçonhentos. Esta ação se faz necessária para garantir a segurança, saúde e bem-estar dos cidadãos 

que residem nas proximidades, bem como para manter a ordem e a estética urbana da nossa cidade. 

Requerimento nº 25/2024 apresentado pelo Vereador BRUNO FERNANDO CAVASSANI solicitando 

ao Prefeito Municipal a limpeza e roçagem dos matos nos terrenos localizados na frente do CMEI Delfina 

Fornaciari Vinholi, bem como dos terrenos nas proximidades do Jardim das Flores. Justificativa: A falta 

de manutenção adequada desses terrenos tem causado preocupação e desconforto aos moradores das áreas 

circunvizinhas, além de representar um potencial foco de proliferação de insetos, animais peçonhentos e 

até mesmo criadouros de mosquitos transmissores de doenças como a dengue, zika e chikungunya. Além 

disso, a presença de matos e vegetação alta compromete a segurança e a qualidade de vida dos cidadãos 

que transitam ou residem nessas regiões. Portanto, a limpeza e roçagem desses terrenos são medidas 

urgentes e necessárias para garantir a saúde, segurança e bem-estar da comunidade, assim como para 

manter a ordem e a estética urbana em nosso município. Requerimento nº 06/2024 apresentado pelos 

Vereadores BRUNO FERNANDO CAVASSANI, ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE E 

ADEMAR ANTONIO KOTESKI JUNIOR solicitando ao Prefeito Municipal a construção de faixas 

elevadas na frente de todas as escolas públicas e CEMEIs (Centros Municipais de Educação Infantil) do 

município de Jandaia do Sul. Justificativa A segurança dos alunos, pais, professores e demais membros da 

comunidade escolar é uma prioridade inegociável. A construção de faixas elevadas em frente às escolas e 

CEMEIs proporciona uma travessia mais segura, reduzindo os riscos de acidentes de trânsito, 

especialmente em horários de entrada e saída das instituições de ensino, quando o fluxo de pedestres e 

veículos é mais intenso. Além disso, as faixas elevadas promovem a conscientização dos motoristas, 

incentivando a redução da velocidade nas proximidades das unidades educacionais, contribuindo assim 

para a criação de um ambiente mais seguro e favorável ao desenvolvimento educacional e social de nossas 

crianças. Portanto, consideramos imprescindível a implantação dessas medidas de segurança nas vias 

próximas às escolas e CEMEIs de nosso município, visando proteger a vida e promover o bem-estar de 

nossa comunidade escolar. LEITURA DAS INDICAÇÕES: Indicação nº 01/2024 apresentada pelo 

Vereador JOSÉ CARLOS RANZANI, indicando ao Prefeito Municipal o projeto de lei anexo com o 

objetivo de “Autorizar o Poder Executivo Municipal a promover o reajuste salarial, procedente a alteração 

do salário base do cargo de Auxiliar Administrativo e dá outras providências”.  A presente indicação do 

projeto de Lei visa corrigir uma distorção salarial existente no município de Jandaia do Sul onde os 

auxiliares administrativos estão recebendo um salário inferior ao de auxiliar de contabilidade, mesmo 

possuindo uma maior atribuição com suas devidas responsabilidades. O cargo de Auxiliar Administrativo 

é um dos mais importantes dentro das organizações municipais, estaduais e federais, pois é a pessoa 

responsável por auxiliar os diferentes setores e departamentos, como exemplo do Município de Jandaia do 

Sul, exercendo suas funções nos Departamentos do Pessoal, Contabilidade, Saúde, Tributação e Dívida 



 

 

Ativa, Agropecuária e Meio Ambiente, Assistência Social, Planejamento, Obras e Serviços Municipais, 

Educação e Esportes, Administrativo, cabendo a esse profissional também realizar atividades de apoio a 

outras áreas, como logística, marketing, gestão, redes e manutenções de computadores, sistemas, dentre 

outros, enquanto o Auxiliar de Contabilidade, exerce suas atribuições somente no Setor de Contabilidade, 

não podendo fazer seu remanejamento aos demais setores/departamentos, sendo uma das grandes 

preocupações dos contratantes, pelas suas atividades atribuídas diretamente ao cargo e possuem o mesmo 

grau de responsabilidade e complexidade. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

Ofício Processo nº 1493, 2069, 1495, 02, 1372, 1036, 1388/2024 da Prefeitura Municipal de Jandaia do 

Sul. Ofício Nº 09/2024 do Observatório Social. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente colocou em 

primeira discussão e votação o Processo nº 43/2024 que foi aprovado por unanimidade de votos. O Senhor 

Presidente colocou em votação os seguintes requerimentos: (01) Todos os Vereadores; (02) Bruno 

Fernando Cavassani (01) Bruno Fernando Cavassani, Ademar Antonio Koteski Junior e Adenilson de 

Oliveira Vicente; (01) Claudio Roberto Taparo; (02) João Paulo Bosio; (01) Adenilson de Oliveira Vicente. 

Todos requerimentos foram votados e aprovados por unanimidade de votos. EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS: Nada houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, em nome de Deus, deu por 

encerrado os trabalhos da presente sessão, convocando Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 

22/04/2024 às 19h30 horas, do que para que constar, eu Welton Pinheiro - Primeiro-Secretário mandei 

lavrar a presente Ata que subscrevo e assino juntamente com o Presidente. 

     

Primeiro-Secretário_________________                       Presidente_____________________ 


